
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP
GABINETE no PREFEITO

LEI Nº 5.028 , DE 06 DE SETEMBRODE 2016.
(Projeto de Lei nº 66/2016, do Ver. Ivens A. R. Sabino Chiarelli).

Dispõe sobre a oficialização do Hino da Guarda Civil Municipal de
Mogi Guaçu.

O PREFEITODO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU:

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º Fica oficializado o Hino da Guarda Civil Municipal de Mogi
Guaçu, com letra e música deWildes Antonio Bruscato e harmonia de Ricardo N. Soares.

Art. 2“ A letra e partitura do Hino da Guarda Civil Municipal de Mogi
Guaçu, constante do anexo I e II, ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Mogi Guaçu, 06 de Setembro de 2016. "Ano 139“ da Fundação do
Município, em 09 de Abril de 1877".



HINO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Brava! Leal!
É a Guarda Civil Municipal.

Altaneira! Destemida,
protetora de toda vida

É heroica, dedicada
e trabalha com destemor

enfrentando com muito ardor
todo perigo quer seja novo
ao bem-estar do nosso povo.

Oh! Sempre honrada

&

e sobranceira
Guarda Civil, benfazeja,

e' amiga desta gente
muito ordeira.

Brava! Leal!
É a Guarda Civil Municipal

de Mogi Guaçu.
Salve!

Wildes Antônio Bruscato
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HINO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Wildes Antônio Bruscato

Andamento marcial - Semígima = 100
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Bra— va! Le - al, é a Guar— da Ci—víl Mu— ni - ci
6

pal. Al — ta — nei — ra! Des— te — mi — da, pro »te—
8 9

to « ra de to—da vi - da. É he- rói — ca, de —di
12

ca — da e tra - ba — lha com des— te — mor en — fren »

14 15

tan — do com mui—to_ar- dor to — do pe — ri — go quer se — ja
17 18

no — vo ao bem es — tar do nos— so po - vo.
19 20 21

Oh! sem-prewhon- ra - da e so —bran- cei — ra Guar — da Ci
23 24

" vil ben- fa-se - ja e' a »mi-ga des—ta
26 27

gen — te mui-to—or- dei — ra Bra - va! Le - al! É a
29 30

Guar— da Ci-vil Mu ní—ci — pal de Mo-ji Gua - çu- Sªl ' Vª!


